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Enquadramento

� Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro –
RGGR

� Portaria n.º 1408/2008, de 18 de Dezembro

� Portaria n.º 320/2007, de 23 de Março



Revogações

n.º XV do anexo II-B do Despacho n.º 10 
863/2004

Quantitativos de recolha/transporte 
rodoviário de óleos usados

n.º 4.º do Art.º 22.º do Decreto-Lei n.º
153/2003, de 11 de Julho, e Despacho 
n.º 9627/2004

Mapas trimestrais de óleos usados

Art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 111/2001Dados estatísticos relativos a pneus e 
pneus usados

Despacho n.º 7415/99Dados estatísticos relativos a embalagens

Alíneas e), f) e g) do n.º 3 do anexo I e b) 
e c) do n.º 5 do anexo II da Portaria 
n.º 572/2001, e Despacho n.º 6493/2002

Dados estatísticos relativos a pilhas e 
acumuladores

Portaria n.º 178/97Mapas de resíduos hospitalares

Portaria n.º 792/98Mapas de registo de resíduos industriais

Portaria n.º 768/88Mapas de registo de resíduos sólidos 
urbanos

DiplomaRegisto



SIRER: obrigatoriedade

Se reúne pelo menos UMA destas condições na(s) actividade(s) que desempenha, 
por estabelecimento que possui, deverá proceder à inscrição do seu 
estabelecimento no SIRER.

Artigo 48º, Decreto Lei 
nº178/2006, de 5 de 

Setembro 

Operador de Gestão de 
Resíduos (inclui operadores 

e operações de gestão de 
Resíduos hospitalares)

Operadores que 
actuem no Mercado 

de Resíduos

Entidades 
responsáveis por 

sistema de gestão de 
resíduos

Produtores de 
Resíduos (inclui 

hospitalares)

Recolha

Armazenagem

Transporte

Tratamento

Valorização

Eliminação

Recolha

Armazenagem

Transporte

Perigosos (inclui 
resíduos perigosos com 
origem na actividade 
agrícola e florestal)

Não Urbanos, que no 
acto da sua produção 
empreguem pelo menos 
10 trabalhadores

Urbanos, cuja produção 
diária exceda o 1100 litros

Resíduos de Embalagens 
e Medicamentos

RSU

Resíduos de Embalagens

Veículos em Fim de Vida

Pneus Usados

Pilhas e Acumuladores 
usados

Óleos Usados

Resíduos de Equipamento 
Eléctrico e Electrónicos

Privado



Resíduos urbanos vs. Resíduos não 
urbanos

� Resíduos Urbanos – produzidos nas 
habitações, ou cuja composição e 
características sejam semelhantes aos 
produzidos nas habitações. 

� Resíduos não urbanos – todos aqueles que 
não se enquadrem no conceito acima exposto.



Resíduos urbanos vs. Resíduos não 
urbanos

Exemplo prático:
� Resíduos de papel/cartão, lâmpadas, tinteiros 

e tonners, REEE, madeira, plástico:
� Consideram-se urbanos se a produção for pequena 

ou esporádica, e sejam depositados directamente em 
ecoponto ou receptáculos apropriados.

� Consideram-se não urbanos se a produção for 
sistemática e continuada, tornando a composição final 
diferente dos resíduos das habitações (justificando, 
por exemplo, a contratação de um operador para 
efectuar a sua recolha).



Resíduos urbanos vs. Resíduos não 
urbanos

� Contabilização dos resíduos urbanos 
produzidos:
� Quantificação directa
� Estimativa:

� N.º de contentores
� Capacidade dos contentores
� Periodicidade da recolha

� Destinatário: SMAUT



Casos específicos

� Câmaras Municipais
� Figura de produtor de resíduos: Inscrição para cada 

estabelecimento abrangido pelo artigo 48.º do Decreto-Lei 
n.º 178/2006 (ex. sede, oficina, estaleiro, canil); 
� Possibilidade de incluir resíduos produzidos em vários 

edifícios administrativos na inscrição da Sede;
� ficam excluídos os cemitérios, jardins, parques públicos e 

afins;
� Figura de transportador/operador de gestão de resíduos –

Registo dos resíduos recolhidos, ou entregues em 
ecocentro, que são encaminhados directamente para um 
Operador de Gestão de Resíduos (OGR). 
� Ficam excluídos todos os resíduos recolhidos, ou 

entregues em ecocentro, que sejam encaminhados para os 
SMAUT.



Casos específicos

� Construção civil e obras públicas
� Estaleiros fixos/definitivos: inscrição individual

� Estaleiros temporários ou móveis: inscrição para a 
sede da empresa, e registo conjunto de resíduos 
(indicar nas observações do formulário A quantos 
estaleiros se encontram nestas condições).



Casos específicos

� Prestadores de serviços
� 1 – Verificar quem é o responsável pela gestão dos 

resíduos;

� 2 – Contabilizar n.º de funcionários: todos os que 
contribuam para a produção de resíduos, 
independentemente do vínculo laboral



Casos Específicos
Exemplo 1:

� Empresa A: dona do estabelecimento
6 trabalhadores
Tem a responsabilidade pela gestão dos resíduos

� Empresa B: empresa subcontratada
5 trabalhadores
Sem responsabilidade na gestão dos resíduos

� Contabiliza-se um total de 11 trabalhadores

Exemplo 2:
� Empresa A: dona do estabelecimento

6 trabalhadores
Tem a responsabilidade pela gestão dos seus resíduos

� Empresa B: empresa subcontratada
5 trabalhadores
Tem a responsabilidade pela gestão dos seus resíduos

� Contabilizam-se os trabalhadores individualmente para cada empresa: 6 da
empresa A, e 5 de empresa B



Casos específicos

� ETA e ETAR
� Inscrição individual para cada ETA/ETAR, 

independentemente do n.º de 
instalações/equipamentos que fazem parte da sua 
área de abrangência

� Produtores de sub-produtos de origem animal
� Não aplicável aos sub-produtos animais não

destinados ao consumo humano enquadrados no 
Regulamento (CE) n.º 1774/2002 do Parlamento
Europeu e do Conselho de 3 de Outubro de 2002 
(ponto iii) da alínea d) do n.º 2 do Art.º 2.º) 



Casos específicos

� Parques eólicos
� Inscrição apenas para a sede da empresa, indicando 

o n.º de parques nas observações do formulário A

� SMAUT
� Apenas uma inscrição, independentemente do 

número de estabelecimentos pertencentes ao sistema



SIRER

Guia de pagamento
Termo de responsabilidade
F. Inscrição

Dados da inscrição

Carta 
PIN

MIRR

SIRER: inscrição



Generalidades

� Obrigatoriedade de inscrição em função dos resíduos 
produzidos no estabelecimento, independentemente do 
tipo de actividade exercida

� N.º de trabalhadores é o total do estabelecimento

� Inscrição tem a validade de um ano

� Para os dados de 2006: submissão automática a 30-
12-2007

� MIRR definitivo a partir de 01-01-2008



Indicadores SIRER

17 23710 0385 4374 385
MIRR 
iniciados

28 76127 14025 98424 639
Cartas PIN 
emitidas

35 32733 35831 78130 956
Formulários 
de Inscrição 
submetidos

26-10-200725-09-200723-08-200726-06-2007



Autenticação: dificuldades

� Falta de Guia de Pagamento
� Provável engano na introdução do endereço de email
� Solução: repetir processo, ou solicitar uma 2.ª via

� Falta de Carta PIN (dados de acesso)
� Morada incorrecta/incompleta – poderá implicar nova 

inscrição
� Carta extraviada/perdida – envio de 2.ª via



Autenticação: dificuldades

� Login Inválido
� Página errada
� Introdução de senha incorrecta (maiúsculas/minúsculas)
� Senha esquecida



Formulários MIRR



Formulários MIRR

Entidades gestoras de fluxos específicos de resíduosOutros formulários 
personalizados

SMAUTMapas de RSU

Responsáveis por movimentos transfronteiriços de resíduosDD

Traders, transportadores de resíduosDC

Operadores de Gestão de ResíduosDB

Operadores de Gestão de ResíduosDA

Todos os utilizadoresC

Todos os utilizadoresB

Todos os utilizadoresA

Preenchido porFormulário



Formulário A: componentes

Formulário A – Ficha de Estabelecimento: 

•Identifica o estabelecimento

•Parcialmente preenchido no acto de inscrição do estabelecimento no SIRER.

•Permite a alteração/actualização dos contactos



Formulário A



Formulário A: dificuldades

� Actualização de dados
� Apenas disponível na fase de renovação da inscrição

� Correcção de dados introduzidos erradamente
� Implica nova inscrição



Formulário B: componentes

Formulário B – Ficha sobre a produção/importação de produtos ou 
serviços: 

•Identifica quais os produtos produzidos e/ou serviços prestados no 

estabelecimento em questão, 

•A quem está atribuída a responsabilidade pelos resíduos associadas aos 

produtos que são colocados no mercado.



Formulário B



Formulário B: Dificuldades

� Dúvidas sobre o conceito do formulário

� Familiarização com códigos CPA

� Contabilização da produção industrial em 
toneladas



Formulário C: componentes

Formulário C – Ficha sobre a produção de resíduos: 

•Identificados todos os resíduos produzidos durante o ano do registo

• Quantidades

• Destinatários

• Operação 



Formulário C



Formulário C: dificuldades

� Dados em falta
� Contacto com operadores

� Distinção entre quantidade produzida vs. 
enviada

� Conversão de unidades para toneladas
� Medição directa ou contacto com operadores

� Contabilização de resíduos armazenados
� Estimativa com base no histórico de produção de 

resíduos



Formulário D.A: componentes

Formulário D.A – Caracterização da instalação

•Identificação do tipo de operação efectuada e qual a capacidade instalada 



Formulário D.A



Formulário D.A: dificuldades

� Estrutura do formulário não satisfaz totalmente 
a especificidade de cada utilizador

� Possível alteração do formulário



Formulário D.B: componentes

Formulário D.B – Resíduos Recebidos: Identificação e caracterização dos 
resíduos

•Para cada código LER processado:

• Qual a operação de valorização/eliminação efectuada

• Quem são os produtores desses resíduos

• Eventuais saídas de resíduos da instalação



Formulário D.B



Formulário D.B: dificuldades

� Estrutura do formulário não satisfaz totalmente 
a especificidade de cada utilizador 

� Possível alteração do formulário

� Volume de informação dificulta o 
preenchimento on-line

� Médio prazo – migração automática dos dados para o 
SIRER

� Curto prazo – disponibilização de ficheiro informático 
personalizado



Formulário D.C: componentes

Formulário D.C - Transportadores de resíduos e outros operadores que 

actuam no mercado de resíduos (sem instalações físicas): Origem e destino 

dos resíduos

•Para cada código LER:

• Quantidade transportada/transaccionada de cada produtor

• Quantidade recebida por cada destinatário



Formulário D.C



Formulário D.C: dificuldades

� Volume de informação dificulta o 
preenchimento on-line

� Médio prazo – migração automática dos dados para o 
SIRER

� Curto prazo – disponibilização de ficheiro informático 
personalizado



Formulário D.D: componentes

Formulário D.D - Movimento transfronteiriço de resíduos (MTR): Origem e 
destino dos resíduos

•Destinado apenas aos responsáveis pelo MTR

•Identificação, origem e destino do resíduo



Formulário D.D



Formulário D.D: dificuldades

� Estrutura do formulário não satisfaz totalmente 
a especificidade de cada utilizador 

� Possível alteração do formulário

� Volume de informação dificulta o 
preenchimento on-line

� Médio prazo – migração automática dos dados para o 
SIRER

� Curto prazo – disponibilização de ficheiro informático 
personalizado

� Adaptação à nova legislação



Fontes de informação

� Manuais do utilizador
� Formulário de Inscrição
� MIRR

� Portal do ex-IA e ex-INR
� Secção SIRER
� Folheto SIRER
� Árvore de decisão
� FAQ
� Destaques



Contactos SIRER

� Email: apoiosgir@inresiduos.pt

� Telefone: 214728270

� Fax: 214719074

� Endereço Postal: 
Agência Portuguesa do Ambiente

Rua da Murgueira, 9/9A, Ap. 7585

2611-865 Amadora


